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1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 224/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro 
lado a empresa FUND. DE APOIO  AO CAMPUS DE PARANAVAÍ- 
FAC. EST.DE EDUC. CIÊNCIAS E LETRAS DE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
FUND. DE APOIO  AO CAMPUS DE PARANAVAÍ- FAC. EST.DE 
EDUC. CIÊNCIAS E LETRAS DE ., CNPJ sob o nº 05.566.804/0001-
76, também já qualificada nos autos, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei nº 14133/2021, 

ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo nº 
224/2023, decorrente do processo de licitação modalidade  Dispensa de 
Licitação   nº 28/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 198/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditiva-se o presente  Contrato Adminis-
trativo nº 224/2023, acrescentando o Valor de R$ 3.500,00(três mil e 
quinhentos reais) o motivo do aditivo é a Ampliação na quantidade de 
questões comuns (Língua Portuguesa, Legislação Municipal e In-
formática)

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de setembro de 
2023.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

HELENE DE OLIVEIRA LEITE
Representante Legal

FUND. DE APOIO  AO CAMPUS DE PARANAVAÍ- 
FAC. EST.DE EDUC. CIÊNCIAS E LETRAS DE 

Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 401/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME., CNPJ sob o nº 07.517.372/0001-39, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2022 e nº 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrati-
vo nº 401/2022, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico  nº 74/2021 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 180/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Adita-se  683 horas a este contrato nº 
401/2022, Valor total do Aditivo: R$ 218.054,58 (Duzentos e dezoito 
mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) Aditiva-se 
também o prazo de vigência até 10/10/2024,  conforme abaixo: 

Item Código do pro-
duto/serviço Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida
Quantidade 
Acrescida

Preço 
unitário Preço total

6 61505

HORA MAQUINA DE MO-
TONIVELADORA COM AS 

SEGUINTES CARACTERISTICAS: 
PESO  MINIMO DE 18.890KG, 

POTÊNCIA MINIMA 215HP, COM 
OPERADOR. AMPLA CONCOR-

RÊNCIA

H 683 319,26 218.054,58

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de setembro  de 
2023.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

MARCOS CESAR BIGATON
Representante Legal

M. BIGATON & CIA LTDA - ME
Contratada

ATOS LICITATÓRIOS 
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1º Apostilamento ao  1º Termo Aditivo ao Contrato  nº 314/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
– PARANÁ e de outro lado a empresa SAMARA STRASSBURG 
PSICOLOGIA EIRELI

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI., CNPJ sob o nº 
36.572.565/0001-90, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis nº 
14.133/2021, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administra-
tivo nº 314/2022, decorrente do Processo de  Dispensa de Licitação  nº 
50/2022 por recomendação do Procurador Jurídico fica anulado o 1º 
aditivo ao Contrato nº 314/2022.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de setembro  de 2023

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal 

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR

FNDE – Transporte Escolar da União – CC 10.582-1
25/09.2023
25/09/2023
26/09/2023

2.202,09
4.773,87

12.404,80

Fundo Especial do Petróleo – CC 12.254-8 25/09/2023
26/09/2023

34.887,54
17.967,24

FNDE – FUNDEB – CC 30665-7

26/09/2023
27/09/2023
27/09/2023
27/09/2023

31.987,25
4.682,89
7.477,62

62.921,26
LEI COMPLEMENTAR 195 Art.5 – CC 33589-4 02/08/2023 141.866,03
LEI COMPLEMENTAR 195 Art.8 – CC 33590-8 02/08/2023 57.468,00

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
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